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EDITAL Nº 006/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 
 

1.1. Ficam CONVOCADOS (AS) os candidatos (as) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 

documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e horário determinado: 
 
DIA: 11/03/2025 – HORÁRIO: 7hs MS. 
 
Cargo: ASSISTENTE DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS II  
Função: AGENTE DE MERENDA (ZONA URBANA) 
 

1. REGINA CELIA TRAJANO 
2. LAUDELINA FERREIRA 

3. DECIMARA OLIVEIRA SILVA 
4. GABRIELLY SALVATIERRA NERY 
5. VALERIA CRISTINA FARIAS 
6. LUCILENE CERQUEIRA TOMAZ 

 

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (ZONA URBANA) 
 

1. THAIS ALMEIDA NOVAIS 

PODER EXECUTIVO 

 
Prefeito Municipal..............................................................................................Walter Schlatter 

Vice-Prefeito...........................................................................................Ernany Andrade Machado 

Secretário de Finanças e Planejamento........................................................Paulo Ricardo Wieczorek 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos...............................................Clederson Marchi 

Secretária de Saúde..............................................................................Adriana Maura Maset Tobal 

Secretário de Administração......................................................................Anderson Abreu de Jesus 

Secretário de Governo...........................................................................Guilherme Alves Diniz Neto 
Secretária de Assistência Social.......................................................Renata Lessie Machado Gimenes 

Secretário de Educação e Cultura...................................................................Gustavo Maluf Batista 

Secretário de Infraestrutura e Projetos.............................................Felipe Augusto Scorsatto Batista 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente.........................................Marcelo Balen 

Secretário de Esporte, Juventude e Lazer..............................................Emerson W. de Freitas Nunes 

Ouvidor Municipal....................................................................................Márlon Rusyweld Martins 

Controlador Interno.................................................................................Thiago Mendonça Paulino 
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2. JULIANA DA SILVA FERREIRA 
3. ANDREA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA 
4. IZADORA MARIA SANTOS ISHISAKA 
5. IRIS GABRIELE APARECIDA RODRIGUES BRAUNA 

6. JAINE DOS SANTOS SILVA 
7. MARIA APARECIDA POSSA 
8. ALESSANDRA RAQUEL PEREIRA 

9. SOLANGE CARNEIRO DA SILVA ARAUJO 
10. ROSEMEIRE LONGHIN SOARES 

 

Cargo: ASSISTENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS III 
Função: ASSISTENTE DE APOIO EDUCACIONAL I - SECRETÁRIA ESCOLAR  
 

1. ELAINE MIRANDA DA SILVA  
 
2. O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 
acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação 

do próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 10 de março de 2025. 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 
RELACIONADOS A SEGUIR: 

 
1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem 
amassar ou dobrar: 
 

• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia 

da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou 

Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão 

de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• Foto 3x4 

• CND Receita Federal 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal 
(link para emissão ePol Sinic Público 
(pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual 
(link para emissão 

antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterP
ages/IUPrincipal.aspx# ); 
 

• Exame Admissional (Retirar com a equipe 

de lotação da Secretaria de Educação o 

encaminhamento para realização do 

exame, pois não será possível realizar o 

exame admissional sem o 

encaminhamento). 
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EDITAL Nº 010/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 001/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 

suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
 

1. DA CONVOCAÇÃO 

 
1.1 Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) (s) da relação abaixo, para comparecerem na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SEMEC sito a Avenida Onze, nº 1045, centro, cidade de Chapadão do Sul-MS, 
munidos da documentação pertinente, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo na data mencionada e 
horário determinado: 

 
DIA: 11/03/2025 – HORÁRIO: 7h MS. 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Matemática (Zona Urbana) 
 

1 RICARDO ALEXANDRE DE ANDRADE CAVAZANI 
2 PAULO GATTO JUNIOR 

 

Cargo: Profissional de Educação 

Função: Anos Finais do Ensino Fundamental - Ciências (Zona Urbana) 
 

1 DIELLE SILVA BALDÍVIA 
 
Cargo: Profissional de Educação 

Função: Anos Iniciais do Ensino Fundamental – Licenciatura em Pedagogia (Zona Urbana) 
 

1. RENÊ RAY DA SILVA 
2. LUANA APARECIDA DIAS FURTADO 
3. MARTA APARECIDA MOREIRA DE ASSIS 
4. SALLANNY CARDOSO FERRO BARROS 
5. REJANE SILVA DO CARMO 

6. MARIA DE FÁTIMA BARBOSA GRACIANO 
7. ISABEL SILVA DE OLIVEIRA 
8. NÁGILA APARECIDA RIBEIRO GARCIA 
9. JOSAINE DANTAS FERREIRA 

 

Cargo: Profissional de Educação 
Função: Educação Infantil Regente (Zona Urbana) 

 
1 VANESSA FABIANI FONTES DOS SANTOS 
2 FABIANA DA SILVA FIALHO DUTRA 

 
Cargo: Profissional de Educação 
Função: Anos Finais do Ensino Fundamental – Educação Física (Zona Urbana) 

 
1 FERNANDO SCHERBATE DA SILVA 
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Cargo: Profissional de Educação 
Função: Professor de Apoio Pedagógico Especializado (Zona Urbana) 
 

1 CASSIA SILVA BATISTA 
2 CARLA MARIA DA SILVA GAMA GOMES 
3 FERNANDA APARECIDA RODRIGUES MELO DOS SANTOS 

 
1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada na data e horário estipulado 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na 

convocação do próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 10 de março de 2025. 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 
Anexo I 

 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 

 
1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 

 
• Comprovante de residência atualizado; 

• Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

• Certidão de casamento ou nascimento; 

• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos 

• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 

• Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

• Título de Eleitor; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

• Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 

• Número de Telefone para contato; 

• Carteira de Identidade (RG); 

• Declaração de Bens ou Imposto de Renda 

• Foto 3x4 

• CND Receita Federal 

• Certidão de Antecedentes Criminais Federal (link para emissão ePol Sinic Público (pf.gov.br)); 

• Certidão de Antecedentes Criminais Estadual (link para emissão 
antecedentes.sejusp.ms.gov.br/pages/MasterPages/IUPrincipal.aspx# ); 
 

• Exame Admissional (Retirar com a equipe de lotação da Secretaria de Educação o encaminhamento 

para realização do exame, pois não será possível realizar o exame admissional sem o 

encaminhamento). 
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EDITAL Nº 007/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, a convocação dos aprovados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária, para atendimento à Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Lazer.  

 

1 - DA CONVOCAÇÃO  

 

1.1 - Ficam CONVOCADOS(AS) os candidatos(as) constantes na relação abaixo, para comparecerem na Prefeitura 

Municipal de Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 

cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da documentação pertinente (Anexo I), para nomeação no cargo 

respectivo, tendo em vista a aprovação em Processo Seletivo:  

Nível Superior 

 

Cargo: Profissional de Educação  

Função: Futebol Society 

 

1. DORIVAN ALVES RAMOS 

 

1.2 - O não comparecimento do(s) candidato(s) convocado(s) sem causa justificada no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

acarretará a perda do direito de nomeação, e a critério e conveniência da Administração implicará na convocação do 
próximo candidato classificado. 
 

Chapadão do Sul, 10 de março de 2025. 

 

Walter Schlatter 

Prefeito Municipal 

Anexo I 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS RELACIONADOS A SEGUIR: 

 

1 – Uma CÓPIA LEGÍVEL de cada documento sem amassar ou dobrar: 

✓ Comprovante de residência atualizado; 

✓  Comprovante de escolaridade exigida para o cargo (diploma e histórico); 

✓  Certidão de casamento ou nascimento; 

✓  Certidão de nascimento dos filhos com CPF, menores de 14 anos; 

✓  Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da página da foto, frente e verso); 

✓  PASEP, PIS ou NIT; 

✓  Conta no Banco do Brasil; 

✓  Comprovante da última votação ou Certidão de quitação eleitoral; 

✓  Título de Eleitor; 
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✓  Certificado Militar (para homens); 

✓  Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

✓  Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

✓  Carteira do Órgão da Classe Ativa; 

✓  Número de Telefone para contato; 

✓  Carteira de Identidade; 

✓  Foto 3x4; 

✓  Exame Admissional (Retirar encaminhamento no Recursos Humanos); 

✓  Declaração do Imposto de Renda ou assinar a Declaração de Bens no Recursos Humanos. 

✓  CND Receita Federal:  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir; 

✓  Certidão de antecedentes criminais. 

          *NÃO TIRAMOS XÉROX NO RH* 

 

 

PORTARIA N.º 292, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições 
que lhe confere, Resolve: 

 
Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR ESTÁVEL no 

serviço público a servidora Thaísa de Oliveira Castro, ocupante do cargo de Profissional de Serviços de Saúde - 
Enfermeiro, com feitos retroativo a partir da data 10/12/2024. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 291, DE 10 DE MARÇO DE 2025.  

 
 

O PREFEITO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições 
que lhe confere, Resolve:  
 

Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR ESTÁVEL no 
serviço público a servidora Maiara Amaral da Costa Kuhlkamp, ocupante do cargo de Técnico de Atividades 

Organizacionais, a partir dessa data.  
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº302, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, se utilizando 
das prerrogativas legais provenientes da Lei Orgânica do Município, resolve: 

 

Art. 1º - De acordo com o Termo de Cooperação Mútua nº 001/2025 para cessão de servidor entre o município 
de Dois Irmãos do Buriti-MS e Chapadão do Sul-MS, ceder a servidora Jaqueline Menezes Andrade, portadora do CPF 
982.XXX.XXX-91, ocupante do cargo de Profissional de Educação, para o município de Dois Irmãos do Buriti -MS com 

ônus para a entidade cessionária, pelo prazo de 01/02/2025 a 28/02/2027. 
 
Art. 2° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de 01 de 

fevereiro de 2025. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se 

 

Walter Schlatter 
Prefeito Municipal 

 

 
EDITAL 01/2025 

ANÁLISE CURRICULAR 01/2025 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
O presente edital tem por objetivo selecionar profissionais da educação para atuar na Rede Municipal de Ensino de 
Chapadão do Sul/MS, em caráter temporário e de excepcional interesse da Administração Pública, por meio de análise 
curricular. 
 

Art. 1º Atendendo as determinações da Lei n. 407/02, de 20 março de 2002, “Estabelece as condições e prazos para 
contratação de pessoal por tempo determinado e dá outras providências”. 
 
Art. 2º A Comissão do processo de Análise Curricular 01/2025 será composta pelos seguintes membros: 
Ademir Jose Alderete Portella 
Adriana Pereira da Silva 
Suele Lopes Pedroso 

 
 
Sendo o presidente deste a servidora Suele Lopes Pedroso. 
 

 
NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 

 
De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
 
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 
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Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  
 

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  
 
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 
 

 
FISCAL DE POSTURAS: ADALBERTO L. A. CANTARIO: MATRICULA 1130 

 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO  

21897/2025 1333 RUA DEZOITO, Nº 784 78 03 CENTRO 

21898/2025 1335 RUA DEZOITO, Nº 808 78 05 CENTRO 

21899/2025 1336 RUA DEZOITO, Nº 820 78 06 CENTRO 

21900/2025 1337 RUA DEZOITO, Nº 832 78 07 CENTRO 

21901/2025 1338 RUA DEZOITO, Nº 844 78 08 CENTRO 

21902/2025 1343 RUA TREZE, Nº 745 78 13 CENTRO 

21903/2025 3520 RUA PARANAGUÁ, Nº 1634 G-08 04 SIBIPIRUNA 

21904/2025 19219 RUA TRAMANDAI, Nº 222 B-29 6 SUCUPIRA 

21905/2025 19221 RUA SERGIPE, Nº 794 B-29 8 SUCUPIRA 

21906/2025 19222 RUA SERGIPE, Nº 768 B-29 9 SUCUPIRA 

21907/2025 19223 RUA CAMPO BOM, Nº 1079 B-29 10 SUCUPIRA 

21908/2025 1936 RUA DEZ, Nº 1325 62 10-B CENTRO 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
Estado de Mato Grosso do Sul 

 
Avenida Onze, 1045-Centro | CEP 79.560-000 | Chapadão do Sul – MS 

Telefone: (67) 3562 5680 | CNPJ - 24.651.200/0001-72 
Diário Oficial do Município de Chapadão do Sul/MS - DOSUL - criado pela Lei Municipal nº 605, de 21 de Março de 2007, para publicações dos atos oficiais dos Poderes 

Executivo e Legislativo. 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
AVENIDA ONZE, Nº 1045 

Exercício: 2025 24651200/0001-72 

 

 

 

 

DECRETO "O" 023 /2025, 10 DE MARÇO DE 2025- LEI N. 1431 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

 
DECRETA: 

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 

R$156.830,03 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 156.830,03 

02 35 02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 
 

443 10.302.0002.2051.0000 Saúde nos Bairros 118.345,13 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 

958 10.303.0002.2113.0000 Saúde nos Bairros 33.600,00 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

1 500 1002 

 

 
02 45 01 SEC. MUN. DE DESENV. ECON. E MEIO AMBIENTE 

 
911 04.122.0006.2085.0000 Empreendorismo e Desenvolvimento Econômico 534,90 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 

912 04.122.0006.2085.0000 Empreendorismo e Desenvolvimento Econômico 100,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

2 500 0000 

 
02 35 02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

904 10.301.0002.2114.0000 Saúde nos Bairros 3.860,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 2 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 

905 10.301.0002.2114.0000 Saúde nos Bairros 390,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

2 500 1002 

 
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de: 
 

Superávit Financeiro: 
 

 
Fontes de Recurso 

4.250,00 

500 1002 4.250,0
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
AVENIDA ONZE, Nº 1045 

Exercício: 2025 24651200/0001-72 

 

 

 

DECRETO "O" 023 /2025, 10 DE MARÇO DE 2025- LEI N. 1431 

 
Anulação: 

 

 
02  25  01 SEC. MUN. DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

902 15.452.0004.2011.0000 Mobilidade e Infraestrutura  -534,90 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 2 500 0000 
 500 Recursos não vinculados de Impostos   

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh   

 

902 15.452.0004.2011.0000 Mobilidade e Infraestrutura 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 

500 Recursos não vinculados de Impostos 
000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh 

-100,00 

2 
 
500 0000 

 
 

 
02  35  02 FMS - FUNDO MUN. DE SAUDE 

 

371 10.301.0002.1031.0000 Saúde nos Bairros -33.600,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
438 10.302.0002.2051.0000 Saúde nos Bairros -118.345,13 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 1002 
 500 Recursos não vinculados de Impostos  

 000 000 Recursos que não se enquadram nos Detalh  

 
 

 
-152.580,03 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a partir de 10 de MARÇO de 2025 

 

 

WALTER SCHLATTER 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura de Chapadão do Sul/MS 

Diário Oficial 
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Instituto de Previdência Social dos Servidores de Chapadão do Sul/ MS 

 

 
PORTARIA Nº 008/2025 

 
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, A 
SERVIDORA SRA. LUCIENE DE FATIMA RAMOS BORGES LEONEL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 A Diretora Presidente do IPMCS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 917/2013, e 

 
Considerando o implemento das condições exigidas para a concessão do benefício, conforme processo nº 

001/2025.  

 
 RESOLVE:  
  
 Art. 1º - Conceder benefício previdenciário de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, para a servidora Sra. LUCIENE DE FATIMA RAMOS BORGES LEONEL ocupante do cargo de 
Profissional de Educação, matricula 1633 do quadro de servidores efetivos do Município de Chapadão do Sul/MS, com 
fundamento no Art. 40, § 1º III, letra “a” da Constituição Federal/88, conferida pela Emenda 20/1998 e 41/2003 e 

Art. 45 da Lei Municipal nº 917/2013, com proventos conforme média aritmética.  

 
 Art. 2º - O reajuste do benefício será de acordo com o § 8° do Art. 40 da Constituição Federal, com redação 

da EC n°. 41/2003. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
              Chapadão do Sul - MS, 10 de março de 2025. 

 
                          Maristela Fraga Domingues,                            Mariza Schultz,                                   

Diretora Presidente                           Diretora Secretária e de Benefícios 
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CHAPADAO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL
Balanço Geral

Anexo 13 - Balanço Financeiro
Ano de 2024

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 103, Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 06 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

10/03/2025

INGRESSOS DISPÊNDIOS

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2024 2023
1 Receitas Orçamentárias (I)  0  0,00  0,00

2 500 - Recursos não Vinculados de Impostos  0  0,00  0,00

3 501 - Outros Recursos não Vinculados  0  0,00  0,00

4 502 - Recursos não vinculados da compensação de impostos  0  0,00  0,00

5 503 - Apoio financeiro da União em decorrência de estado de
calamidade pública

 0  0,00  0,00

6 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0  0,00  0,00

7 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

8 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

9 543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0  0,00  0,00

10 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

11 550 - Transferência do Salário-Educação  0  0,00  0,00

12 551 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

 0  0,00  0,00

13 552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0  0,00  0,00

14 553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

 0  0,00  0,00

15 569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE  0  0,00  0,00

16 570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

17 571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

18 572 - Transferências de Municípios referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

19 573 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural
Vinculados à Educação - Lei nº 12.858/2013

 0  0,00  0,00

20 574 - Operações de Crédito Vinculadas à Educação  0  0,00  0,00

21 575 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

22 576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de
educação

 0  0,00  0,00

23 599 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

24 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

 0  0,00  0,00

25 601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde

 0  0,00  0,00

26 602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bojo da ação 21C0.

 0  0,00  0,00

27 603 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bojo da ação 21C0.

 0  0,00  0,00

28 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

29 605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

 0  0,00  0,00

30 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

31 622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

 0  0,00  0,00

32 631 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

33 632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

34 633 - Transferências de Municípios referentes a Convênios
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

35 634 - Operações de Crédito vinculadas à Saúde  0  0,00  0,00

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA 2024 2023
112 Despesas Orçamentárias (VII)  0  7.487.594,35  7.633.331,78

113 500 - Recursos não Vinculados de Impostos  0  7.487.594,35  7.633.331,78

114 501 - Outros Recursos não Vinculados  0  0,00  0,00

115 502 - Recursos não vinculados da compensação de impostos  0  0,00  0,00

116 503 - Apoio financeiro da União em decorrência de estado de
calamidade pública

 0  0,00  0,00

117 540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de
Impostos

 0  0,00  0,00

118 541 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0  0,00  0,00

119 542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0  0,00  0,00

120 543 - Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR  0  0,00  0,00

121 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF  0  0,00  0,00

122 550 - Transferência do Salário-Educação  0  0,00  0,00

123 551 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Dinheiro Direto na Escola (PDDE)

 0  0,00  0,00

124 552 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

 0  0,00  0,00

125 553 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa
Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)

 0  0,00  0,00

126 569 - Outras Transferências de Recursos do FNDE  0  0,00  0,00

127 570 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

128 571 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

129 572 - Transferências de Municípios referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

130 573 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural
Vinculados à Educação - Lei nº 12.858/2013

 0  0,00  0,00

131 574 - Operações de Crédito Vinculadas à Educação  0  0,00  0,00

132 575 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Educação

 0  0,00  0,00

133 576 - Transferências de Recursos dos Estados para programas de
educação

 0  0,00  0,00

134 599 - Outros Recursos Vinculados à Educação  0  0,00  0,00

135 600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde

 0  0,00  0,00

136 601 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde

 0  0,00  0,00

137 602 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bojo da ação 21C0.

 0  0,00  0,00

138 603 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços
Públicos de Saúde - Recursos destinados ao enfrentamento da
COVID-19 no bojo da ação 21C0.

 0  0,00  0,00

139 604 - Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias

 0  0,00  0,00

140 605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

 0  0,00  0,00

141 621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Estadual

 0  0,00  0,00

142 622 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
dos Governos Municipais

 0  0,00  0,00

143 631 - Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

144 632 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos
Congêneres vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

145 633 - Transferências de Municípios referentes a Convênios
Instrumentos Congêneres vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

146 634 - Operações de Crédito vinculadas à Saúde  0  0,00  0,00



36 635 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural
vinculados à Saúde - Lei nº 12.858/2013

 0  0,00  0,00

37 636 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

38 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

39 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

 0  0,00  0,00

40 661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência
Social

 0  0,00  0,00

41 662 - Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência
Social

 0  0,00  0,00

42 665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Assistência Social

 0  0,00  0,00

43 669 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

44 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
da União

 0  0,00  0,00

45 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Estados

 0  0,00  0,00

46 702 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Municípios

 0  0,00  0,00

47 703 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
de outras Entidades

 0  0,00  0,00

48 704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras
pela Exploração de Recursos Naturais

 0  0,00  0,00

49 705 - Transferências dos Estados Referentes a Compensações
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

 0  0,00  0,00

50 706 - Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

51 707 - Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020

 0  0,00  0,00

52 708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais

 0  0,00  0,00

53 709 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de
Recursos Hídricos

 0  0,00  0,00

54 710 - Transferência Especial dos Estados  0  0,00  0,00

55 711 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de
Repartições de Receitas.

 0  0,00  0,00

56 712 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário
- FUNPEN

 0  0,00  0,00

57 713 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de
Segurança Pública - FSP

 0  0,00  0,00

58 714 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT

 0  0,00  0,00

59 715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 -
Art. 5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

60 716 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 -
Art. 8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

61 717 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

 0  0,00  0,00

62 718 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

63 719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura - Lei nº 14.399/2022

 0  0,00  0,00

64 720 - Transferências da União Referentes às participações na
exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei
9.478/1997

 0  0,00  0,00

65 721 - Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo
# Lei nº 13.885/2019

 0  0,00  0,00

66 749 - Outras vinculações de transferências  0  0,00  0,00

67 750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
CIDE

 0  0,00  0,00

68 751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP

 0  0,00  0,00

69 752 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

70 753 -  Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos  0  0,00  0,00

71 754 - Recursos de Operações de Crédito  0  0,00  0,00

72 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta  0  0,00  0,00

73 756 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta  0  0,00  0,00

74 757 - Recursos de Depósitos Judiciais - Lides das quais o Ente faz parte  0  0,00  0,00

75 758 - Recursos de Depósitos Judiciais - Lides das quais o Ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

76 759 - Recursos Vinculados a Fundos  0  0,00  0,00

77 760 -  Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas  0  0,00  0,00

78 761 - Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza

 0  0,00  0,00

79 799 - Outras Vinculações Legais  0  0,00  0,00

147 635 - Royalties e Participação Especial de Petróleo e Gás Natural
vinculados à Saúde - Lei nº 12.858/2013

 0  0,00  0,00

148 636 - Outras Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Saúde

 0  0,00  0,00

149 659 - Outros Recursos Vinculados à Saúde  0  0,00  0,00

150 660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência
Social - FNAS

 0  0,00  0,00

151 661 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência
Social

 0  0,00  0,00

152 662 - Transferências de Recursos dos Fundos Municipais de Assistência
Social

 0  0,00  0,00

153 665 - Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres
vinculados à Assistência Social

 0  0,00  0,00

154 669 - Outros Recursos Vinculados à Assistência Social  0  0,00  0,00

155 700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
da União

 0  0,00  0,00

156 701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Estados

 0  0,00  0,00

157 702 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos Municípios

 0  0,00  0,00

158 703 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
de outras Entidades

 0  0,00  0,00

159 704 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras
pela Exploração de Recursos Naturais

 0  0,00  0,00

160 705 - Transferências dos Estados Referentes a Compensações
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais

 0  0,00  0,00

161 706 - Transferência Especial da União  0  0,00  0,00

162 707 - Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar
173/2020

 0  0,00  0,00

163 708 - Transferência da União Referente à Compensação Financeira de
Recursos Minerais

 0  0,00  0,00

164 709 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de
Recursos Hídricos

 0  0,00  0,00

165 710 - Transferência Especial dos Estados  0  0,00  0,00

166 711 - Demais Transferências Obrigatórias não Decorrentes de
Repartições de Receitas.

 0  0,00  0,00

167 712 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo Penitenciário
- FUNPEN

 0  0,00  0,00

168 713 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de
Segurança Pública - FSP

 0  0,00  0,00

169 714 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT

 0  0,00  0,00

170 715 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 -
Art. 5º - Audiovisual

 0  0,00  0,00

171 716 - Transferências Destinadas ao Setor cultural - LC nº 195/2022 -
Art. 8º - Demais Setores da Cultura

 0  0,00  0,00

172 717 - Assistência Financeira Transporte Coletivo - Art. 5º, Inciso IV, EC
nº 123/2022

 0  0,00  0,00

173 718 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º,
Inciso V, EC nº 123/2022

 0  0,00  0,00

174 719 - Transferências da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à
Cultura - Lei nº 14.399/2022

 0  0,00  0,00

175 720 - Transferências da União Referentes às participações na
exploração de Petróleo e Gás Natural Destinadas ao FEP - Lei
9.478/1997

 0  0,00  0,00

176 721 - Transferências da União Referentes a Cessão Onerosa de Petróleo
# Lei nº 13.885/2019

 0  0,00  0,00

177 749 - Outras vinculações de transferências  0  0,00  0,00

178 750 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -
CIDE

 0  0,00  0,00

179 751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de
Iluminação Pública - COSIP

 0  0,00  0,00

180 752 - Recursos Vinculados ao Trânsito  0  0,00  0,00

181 753 -  Recursos Provenientes de Taxas, Contribuições e Preços Públicos  0  0,00  0,00

182 754 - Recursos de Operações de Crédito  0  0,00  0,00

183 755 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta  0  0,00  0,00

184 756 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Indireta  0  0,00  0,00

185 757 - Recursos de Depósitos Judiciais - Lides das quais o Ente faz parte  0  0,00  0,00

186 758 - Recursos de Depósitos Judiciais - Lides das quais o Ente não faz
parte

 0  0,00  0,00

187 759 - Recursos Vinculados a Fundos  0  0,00  0,00

188 760 -  Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas  0  0,00  0,00

189 761 - Recursos Vinculados ao Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza

 0  0,00  0,00

190 799 - Outras Vinculações Legais  0  0,00  0,00



80 800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

 0  0,00  0,00

81 801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

 0  0,00  0,00

82 802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

83 803 - Recursos Vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares
(SPSM)

 0  0,00  0,00

84 860 - Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios  0  0,00  0,00

85 861 - Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais  0  0,00  0,00

86 862 - Recursos de Depósitos de Terceiros  0  0,00  0,00

87 869 - Outros Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

88 880 - Recursos Próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

89 898 - Recursos a Classificar  0  0,00  0,00

90 899 - Outros Recursos Vinculados  0  0,00  0,00

91 Transferências Financeiras Recebidas (II)  0  14.097.568,00  12.290.829,00

92 Transferências Recebidas para Execução Orçamentária  0  14.097.568,00  12.290.829,00

93 Repasse Duodécimo Outros Poderes  0  14.097.568,00  12.290.829,00

94 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

95 Transferências Financeiras Recebidas  Independentes da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

96 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

97 Transferências Financeiras Recebidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

98 Transferências Recebidas para o Sistema de Proteção Social dos
Militares

 0  0,00  0,00

99 Outras Movimentações Financeiras Recebidas (III)  0  0,00  0,00

100 Resgate de Investimentos e Aplicações Financeiras  0  0,00  0,00

101 Desbloqueios de Valores em Caixa  0  0,00  0,00

102 Recebimentos Extraorçamentários (IV)  0  1.592.925,87  1.568.921,07

103 Inscrição de Restos a Pagar não Processados  0  35.987,92  0,00

104 Inscrição de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

105 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  1.556.937,95  1.568.921,07

106 Outros Recebimentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

107 Saldo do Exercício Anterior (V)  0  0,00  0,00

108 Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS)  0  0,00  0,00

109 Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS  0  0,00  0,00

110 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

111 TOTAL (VI) = (I + II + III + IV + V)  0  15.690.493,87  13.859.750,07

191 800 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano
Previdenciário)

 0  0,00  0,00

192 801 - Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano
Financeiro)

 0  0,00  0,00

193 802 - Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração  0  0,00  0,00

194 803 - Recursos Vinculados ao Sistema de Proteção Social dos Militares
(SPSM)

 0  0,00  0,00

195 860 - Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios  0  0,00  0,00

196 861 - Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais  0  0,00  0,00

197 862 - Recursos de Depósitos de Terceiros  0  0,00  0,00

198 869 - Outros Recursos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

199 880 - Recursos Próprios dos Consórcios  0  0,00  0,00

200 898 - Recursos a Classificar  0  0,00  0,00

201 899 - Outros Recursos Vinculados  0  0,00  0,00

202 Transferências Financeiras Concedidas (VIII)  0  6.609.973,65  4.657.497,22

203 Transferências Concedidas para Execução Orçamentária  0  6.609.973,65  4.657.497,22

204 Repasse Duodécimo Outros Poderes  0  6.609.973,65  4.657.497,22

205 Outras Transferências Financeiras  0  0,00  0,00

206 Transferências Financeiras Concedidas  Independentes da  Execução
Orçamentária

 0  0,00  0,00

207 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RPPS

 0  0,00  0,00

208 Transferências Financeiras Concedidas para Aportes de recursos para o
RGPS

 0  0,00  0,00

209 Transferências Concedidas para o Sistema de Proteção Social dos
Militares

 0  0,00  0,00

210 Outras Movimentações Financeiras Concedidas (IX)  0  0,00  0,00

211 Transferências para Investimentos e Aplicações Financeiras  0  0,00  0,00

212 Bloqueios de Valores em Caixa  0  0,00  0,00

213 Pagamentos Extraorçamentários (X)  0  1.556.937,95  1.568.921,07

214 Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados  0  0,00  0,00

215 Pagamentos de Restos a Pagar Processados  0  0,00  0,00

216 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  1.556.937,95  1.568.921,07

217 Outros Pagamentos Extraorçamentários  0  0,00  0,00

218 Saldo para o Exercício Seguinte (XI)  0  35.987,92  0,00

219 Caixa e Equivalentes de Caixa (exceto RPPS)  0  35.987,92  0,00

220 Caixa e Equivalentes de Caixa RPPS  0  0,00  0,00

221 Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  0  0,00  0,00

222 TOTAL (XII) = (VII + VIII + IX + X + XI)  0  15.690.493,87  13.859.750,07

QUADRO ANEXO

Nr. G3 - Fonte de Recursos
2024 2023

Receita Orçamentária (a) Deduções da Receita
Orçamentária (b)

Saldo (c) = (a - b) Receita Orçamentária (d) Deduções da Receita
Orçamentária (e)

Saldo (f) = (d - e)

223 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Nota Explicativa

Instruções de Preenchimento:

1) Os valores informados nas colunas: exercício atual (Exemplo: coluna 2024) e exercício anterior (Exemplo: coluna 2023) do G1 - Ingressos deverão ser registradas líquidas das deduções.

2) A coluna "NOTA" deverá ser utilizada para marcar a numeração sequencial das notas explicativas referente ao detalhamento das "Deduções da Receita Orçamentária" por Fonte/Destinação de Recursos.

3) A coluna "NOTA" também poderá ser utilizada para detalhar outros elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.



XML nr.: 13
CHAPADAO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL
Balanço Geral

Anexo 14 - Balanço Patrimonial
Ano de 2024

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 105, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 04 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

10/03/2025

ATIVO PASSIVO

Nr. G1 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2024 2023
1 ATIVO CIRCULANTE  0  51.773,82  21.338,49

2 Caixa e Equivalentes de Caixa  0  35.987,92  0,00

3 Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

4 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

5 Clientes  0  0,00  0,00

6 Créditos de Transferências a Receber  0  0,00  0,00

7 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

8 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

9 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

10 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

11 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  0  0,00  0,00

12 Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo  0  0,00  0,00

13 Estoques  0  15.785,90  21.338,49

14 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0  0,00  0,00

15 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

16 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

17 ATIVO NÃO CIRCULANTE  0  2.138.728,05  2.281.487,54

18 Ativo Realizável a Longo Prazo  0  0,00  0,00

19 Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

20 Créditos Tributários a Receber  0  0,00  0,00

21 Clientes  0  0,00  0,00

22 Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0  0,00  0,00

23 Dívida Ativa Tributária  0  0,00  0,00

24 Dívida Ativa não Tributária  0  0,00  0,00

25 Créditos Previdenciários do RPPS  0  0,00  0,00

26 Créditos de Transferências a Receber a Longo Prazo  0  0,00  0,00

27 Outros Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

28 (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

29 Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0  0,00  0,00

30 Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo  0  0,00  0,00

31 Estoques  0  0,00  0,00

32 Ativo Biológico  0  0,00  0,00

33 Variações Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente  0  0,00  0,00

34 Investimentos  0  0,00  0,00

35 Imobilizado  0  2.138.728,05  2.281.487,54

36 Bens Móveis  0  1.764.990,29  1.702.216,84

37 Bens Imóveis  0  1.389.165,00  1.389.165,00

38 (-) Subvenção Governamental para Investimentos  0  0,00  0,00

39 (-) Depreciação, Exaustão e Amortização Acumuladas  0  1.015.427,24  809.894,30

40 (-) Redução ao Valor Recuperável de Imobilizado  0  0,00  0,00

41 Intangível  0  0,00  0,00

42 Softwares  0  0,00  0,00

43 Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0  0,00  0,00

44 Direito de Uso de Imóveis  0  0,00  0,00

45 Patrimônio Cultural Intangível  0  0,00  0,00

46 (-) Amortização Acumulada  0  0,00  0,00

47 (-) Redução ao Valor Recuperável de Intangível  0  0,00  0,00

48 Diferido  0  0,00  0,00

49 TOTAL DO ATIVO  0  2.190.501,87  2.302.826,03

Nr. G2 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2024 2023
50 PASSIVO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

51 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Curto
Prazo

 0  0,00  0,00

52 Pessoal a Pagar  0  0,00  0,00

53 Benefícios Previdenciários a Pagar  0  0,00  0,00

54 Benefícios Assistenciais a Pagar  0  0,00  0,00

55 Encargos Sociais a Pagar  0  0,00  0,00

56 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo  0  0,00  0,00

57 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo  0  0,00  0,00

58 Obrigações Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

59 Transferências Fiscais a Curto Prazo  0  0,00  0,00

60 Provisões a Curto Prazo  0  0,00  0,00

61 Demais Obrigações a Curto Prazo  0  0,00  0,00

62 PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0  0,00  0,00

63 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistênciais a Pagar a Longo
Prazo

 0  0,00  0,00

64 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  0  0,00  0,00

65 Fornecedores e Contas a Pagar a Longo Prazo  0  0,00  0,00

66 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

67 Transferências Fiscais a Longo Prazo  0  0,00  0,00

68 Provisões a Longo Prazo  0  0,00  0,00

69 Demais Obrigações a Longo Prazo  0  0,00  0,00

70 Resultado Diferido  0  0,00  0,00

71 PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  2.190.501,87  2.302.826,03

72 Patrimônio Social e Capital Social  0  0,00  0,00

73 Patrimônio Social  0  0,00  0,00

74 Capital Social Realizado  0  0,00  0,00

75 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0  0,00  0,00

76 Reservas de Capital  0  0,00  0,00

77 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0  0,00  0,00

78 Reservas de Lucros  0  0,00  0,00

79 Demais Reservas  0  0,00  0,00

80 Resultados Acumulados  0  2.190.501,87  2.302.826,03

81 Superávits ou Déficits Acumulados²  0  2.190.501,87  2.302.826,03

82 Superávits ou Déficits do Exercício  0 - 112.324,16  333.240,57

83 Superávits ou Déficits de Exercícios Anteriores  0  2.302.826,03  1.969.585,46

84 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

85 Superávits ou Déficits resultantes de Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

86 Lucros e Prejuízos Acumulados²  0  0,00  0,00

87 Lucros e Prejuízos do Exercício  0  0,00  0,00

88 Lucros e Prejuízos Acumulados de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

89 Ajustes de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

90 Lucros a Destinar do Exercício  0  0,00  0,00

91 Lucros a Destinar de Exercícios Anteriores  0  0,00  0,00

92 Resultados Apurados por Extinção, Fusão e Cisão  0  0,00  0,00

93 (-) Ações/Cotas em Tesouraria  0  0,00  0,00

94 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  0  2.190.501,87  2.302.826,03

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO - LEI Nº 4.320/64

Nr. G3 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2024 2023 Nr. G4 - ESPECIFICAÇÃO NOTA¹ 2024 2023



95 ATIVO (I)  0  2.190.501,87  2.302.826,03

96 Ativo Financeiro  0  35.987,92  0,00

97 Ativo Permanente  0  2.154.513,95  2.302.826,03

98 PASSIVO (II)  0  35.987,92  0,00

99 Passivo Financeiro  0  35.987,92  0,00

100 Passivo Permanente  0  0,00  0,00

101 SALDO PATRIMONIAL (I-II)  0  2.154.513,95  2.302.826,03

102 ATOS POTENCIAIS ATIVOS  0  0,00  0,00

103 Garantias e Contragarantias Recebidas  0  0,00  0,00

104 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

105 Direitos Contratuais  0  0,00  0,00

106 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

107 Outros Atos Potenciais Ativos  0  0,00  0,00

108 ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0  1.322.154,15  336.413,96

109 Garantias e Contragarantias Concedidas  0  0,00  0,00

110 Obrigações Conveniados e Outros Intrumentos Congêneres  0  0,00  0,00

111 Obrigações Contratuais  0  1.322.154,15  336.413,96

112 Demandas Judiciais  0  0,00  0,00

113 Outros Atos Potenciais Passivos  0  0,00  0,00

QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
Nr. Fonte de Recursos (8 Dígitos) NOTA² 2024 2023
114 1.500.0000  0 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00

Nota Explicativa

Notas:

1) A referência à nota deverá estar evidenciada na coluna "NOTA", presente na estrutura do demonstrativo, de modo a facilitar sua localização pelo usuário. A coluna "NOTA" deverá ser numerada e posteriormente referenciada em Notas Explicativas para
detalhar elementos e justificativas decorrentes de movimentações relevantes.

2) Deve-se informar os valores com o sinal “negativo (-)” nas linhas “Superávits ou Déficits Acumulados²” e/ou “Lucros e Prejuízos Acumulados²” para identificar Déficit ou Prejuízo, respectivamente.

3) Os valores constantes nas contas do Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial deverão apresentar seus detalhamentos em conformidade com a Tabela PCASP no Balancete de Verificação do Razão Analítico com Saldos Acumulados no
Exercício (XML 35).
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL
Balanço Geral

Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Ano de 2024

Lei nº 4.320/64, Arts. 101 e 104, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 05 - TCE/MS, Resolução nº
88, de 03/10/2018.

10/03/2025

Nr. G1 - VARIAÇÕES PATRIMONIAIS NOTA 2024 2023
1 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 0  14.099.625,04  12.312.183,25

2 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

3 Impostos 0  0,00  0,00

4 Taxas 0  0,00  0,00

5 Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

6 Contribuições 0  0,00  0,00

7 Contribuições Sociais 0  0,00  0,00

8 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0  0,00  0,00

9 Contribuição de Iluminação Pública 0  0,00  0,00

10 Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0  0,00  0,00

11 Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0  0,00  0,00

12 Venda de Mercadorias 0  0,00  0,00

13 Venda de Produtos 0  0,00  0,00

14 Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0  0,00  0,00

15 Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 0  0,00  0,00

16 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

17 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

18 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

19 Descontos Financeiros Obtidos 0  0,00  0,00

20 Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

21 Juros e Encargos de Empréstimos Obtidos 0  0,00  0,00

22 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas # Financeiras 0  0,00  0,00

23 Transferências e Delegações Recebidas 0  14.097.568,00  12.290.829,00

24 Transferências Intragovernamentais 0  14.097.568,00  12.290.829,00

25 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

26 Transferências das Instituições Privadas 0  0,00  0,00

27 Transferências das Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

28 Transferências de Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

29 Transferências do Exterior 0  0,00  0,00

30 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

31 Transferências de Pessoas Físicas 0  0,00  0,00

32 Outras Transferências e Delegações Recebidas 0  0,00  0,00

33 Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0  0,00  15,76

34 Reavaliação de Ativos 0  0,00  15,76

35 Ganhos com Alienação 0  0,00  0,00

36 Ganhos com Incorporação de Ativos 0  0,00  0,00

37 Desincorporação de Passivos 0  0,00  0,00

38 Reversão de Redução ao Valor Recuperável 0  0,00  0,00

39 Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 0  2.057,04  21.338,49

40 Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0  0,00  0,00

41 Resultado Positivo de Participações 0  0,00  0,00

42 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

43 Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 0  0,00  0,00

44 Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 0  2.057,04  21.338,49

45 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (I) 0  14.099.625,04  12.312.183,25

46 VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 0  14.211.949,20  11.978.942,68

47 Pessoal e Encargos 0  3.447.069,47  3.409.659,57

48 Remuneração a Pessoal 0  3.003.685,62  2.966.717,43

49 Encargos Patronais 0  443.383,85  442.942,14

50 Benefícios a Pessoal 0  0,00  0,00

51 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 0  0,00  0,00

52 Benefícios Previdenciários e Assistenciais 0  0,00  0,00

53 Aposentadorias e Reformas 0  0,00  0,00



 
 

54 Pensões 0  0,00  0,00

55 Benefícios de Prestação Continuada 0  0,00  0,00

56 Benefícios Eventuais 0  0,00  0,00

57 Políticas Publicas de Transferência de Renda 0  0,00  0,00

58 Outros Benefícios Assistenciais 0  0,00  0,00

59 Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 0  4.052.335,82  3.821.277,83

60 Uso de Material de Consumo 0  85.092,11  107.426,99

61 Serviços 0  3.757.207,76  3.510.135,15

62 Depreciação, Amortização e Exaustão 0  210.035,95  203.715,69

63 Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 0  0,00  0,00

64 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0  0,00  0,00

65 Juros e Encargos de Mora 0  0,00  0,00

66 Variações Monetárias e Cambiais 0  0,00  0,00

67 Descontos Financeiros Concedidos 0  0,00  0,00

68 Remuneração Negativa de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 0  0,00  0,00

69 Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0  0,00  0,00

70 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas # Financeiras 0  0,00  0,00

71 Transferências e Delegações Concedidas 0  6.706.866,92  4.740.647,29

72 Transferências Intragovernamentais 0  6.699.594,92  4.733.687,29

73 Transferências Intergovernamentais 0  0,00  0,00

74 Transferências a Instituições Privadas 0  7.272,00  6.960,00

75 Transferências a Instituições Multigovernamentais 0  0,00  0,00

76 Transferências a Consórcios Públicos 0  0,00  0,00

77 Transferências ao Exterior 0  0,00  0,00

78 Execução Orçamentária Delegada de Entes 0  0,00  0,00

79 Outras Transferências e Delegações Concedidas 0  0,00  0,00

80 Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos 0  5.676,99  7.357,99

81 Redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 0  0,00  0,00

82 Perdas com Alienação 0  0,00  0,00

83 Perdas Involuntárias 0  5.676,99  7.357,99

84 Incorporação de Passivos 0  0,00  0,00

85 Desincorporação de Ativos 0  0,00  0,00

86 Tributárias 0  0,00  0,00

87 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

88 Contribuições 0  0,00  0,00

89 Custo das Mercadorias e Produtos Vendidos, e dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

90 Custos das Mercadorias Vendidas 0  0,00  0,00

91 Custos dos Produtos Vendidos 0  0,00  0,00

92 Custos dos Serviços Prestados 0  0,00  0,00

93 Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

94 Premiações 0  0,00  0,00

95 Resultado Negativo de Participações 0  0,00  0,00

96 Operações da Autoridade Monetária 0  0,00  0,00

97 Incentivos 0  0,00  0,00

98 Subvenções Econômicas 0  0,00  0,00

99 Participações e Contribuições 0  0,00  0,00

100 Constituição de Provisões 0  0,00  0,00

101 Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 0  0,00  0,00

102 TOTAL DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (II) 0  14.211.949,20  11.978.942,68

103 RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (III) = (I - II) 0 - 112.324,16  333.240,57

Nota Explicativa
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Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante
Ano de 2024

Lei nº 4.320/64 Arts. 101 e 105, inc. III, § 3, Portaria STN nº 437/2012 (Parte V MCASP) e alterações - TCE/MS Resolução nº
88, de 03/10/2018.

10/03/2025

Nr. G1 - TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO 2023
MOVIMENTO DO EXERCÍCIO SALDO PARA O EXERCÍCIO

2025INSCRIÇÃO BAIXA  POR  PAGTO BAIXA POR CANCELAMENTO
1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

2 Restos a Pagar em 2024  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

3 Restos a Pagar em 2023  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

4 Restos a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

5 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

6 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

7 Restos a Pagar em 2019 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

8 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (II)  0,00  35.987,92  0,00  0,00  35.987,92

9 Restos a Pagar em 2024  0,00  35.987,92  0,00  0,00  35.987,92

10 Restos a Pagar em 2023  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

11 Restos a Pagar em  2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

12 Restos a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

13 Restos a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

14 Restos a Pagar em 2019 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

15 TOTAL DE RESTOS A PAGAR (III) = (I + II)  0,00  35.987,92  0,00  0,00  35.987,92

16 SERVIÇOS DA DÍVIDA A PAGAR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17 Serviços da Dívida a Pagar em 2024  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18 Serviços da Dívida a Pagar em 2023  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

19 Serviços da Dívida a Pagar em 2022  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

20 Serviços da Dívida a Pagar em 2021  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

21 Serviços da Dívida a Pagar em 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

22 Serviços da Dívida a Pagar em 2019 ou mais anos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

23 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS  0,00  1.556.937,95  1.556.937,95  0,00  0,00

24 DÉBITOS DE TESOURARIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

25 TOTAL DAS DÍVIDAS FLUTUANTES  0,00  1.592.925,87  1.556.937,95  0,00  35.987,92

Nota Explicativa



 
 

XML nr.: 17
CHAPADAO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL
Balanço Geral

Anexo 18 - Demonstrativo dos Fluxos de Caixa
Ano de 2024

Portaria STN nº 437/2012  (Parte V do MCASP) e alterações, IPC 08 - TCE/MS Resolução nº 88, de 03/10/2018. 10/03/2025
Nr. G1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES NOTA 2024 2023
1 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 0  0,00  0,00

2 Ingressos 0  15.654.505,95  13.859.750,07

3 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 0  0,00  0,00

4 Receita de Contribuições 0  0,00  0,00

5 Receita Patrimonial 0  0,00  0,00

6 Receita Agropecuária 0  0,00  0,00

7 Receita Industrial 0  0,00  0,00

8 Receita de Serviços 0  0,00  0,00

9 Remuneração das Disponibilidades 0  0,00  0,00

10 Outras Receitas Derivadas e Originárias 0  0,00  0,00

11 Transferências Recebidas 0  0,00  0,00

12 Outros ingressos operacionais 0  15.654.505,95  13.859.750,07

13 Desembolsos 0  15.545.564,58  13.336.790,07

14 Pessoal e demais despesas 0  7.165.476,25  6.854.092,70

15 Juros e encargos da dívida 0  0,00  0,00

16 Transferências Concedidas 0  213.176,73  256.279,08

17 Outros desembolsos operacionais 0  8.166.911,60  6.226.418,29

18 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (I) 0  108.941,37  522.960,00

19 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 0  0,00  0,00

20 Ingressos 0  0,00  0,00

21 Alienação de bens 0  0,00  0,00

22 Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0  0,00  0,00

23 Outros ingressos de investimento 0  0,00  0,00

24 Desembolsos 0  72.953,45  522.960,00

25 Aquisição de ativo não circulante 0  72.953,45  522.960,00

26 Concessão de empréstimos e financiamentos 0  0,00  0,00

27 Outros desembolsos de investimentos 0  0,00  0,00

28 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 0 - 72.953,45 - 522.960,00

29 FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 0  0,00  0,00

30 Ingressos 0  0,00  0,00

31 Operações de crédito 0  0,00  0,00

32 Integralização do capital social de empresas dependentes 0  0,00  0,00

33 Outros ingressos de financiamento 0  0,00  0,00

34 Desembolsos 0  0,00  0,00

35 Amortização /Refinanciamento da dívida 0  0,00  0,00

36 Outros desembolsos de financiamentos 0  0,00  0,00

37 Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0  0,00  0,00

38 GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E QUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0  35.987,92  0,00

39 Caixa e Equivalentes de Caixa Inicial 0  0,00  0,00

40 Caixa e Equivalentes de Caixa Final 0  35.987,92  0,00

Nr. G2 - QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 2024 2023
41 TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS  0,00  0,00

42 Intergovernamentais  0,00  0,00

43 da União  0,00  0,00

44 de Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

45 de Municípios  0,00  0,00

46 Intragovernamentais  0,00  0,00

47 Outras transferências recebidas  0,00  0,00

48 Total das Transferências Recebidas  0,00  0,00

49 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS  0,00  0,00

50 Intergovernamentais  0,00  0,00

51 a União  0,00  0,00



 
 

 
 

 
 

52 a Estados e Distrito Federal  0,00  0,00

53 a Municípios  0,00  0,00

54 Intragovernamentais  205.904,73  249.319,08

55 Outras transferências concedidas  7.272,00  6.960,00

56 Total das Transferências Concedidas  213.176,73  256.279,08

Nr. G3 - QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 2024 2023
57 Legislativa  7.165.476,25  6.854.092,70

58 Judiciária  0,00  0,00

59 Essencial à Justiça  0,00  0,00

60 Administração  0,00  0,00

61 Defesa Nacional  0,00  0,00

62 Segurança Pública  0,00  0,00

63 Relações Exteriores  0,00  0,00

64 Assistência Social  0,00  0,00

65 Previdência Social  0,00  0,00

66 Saúde  0,00  0,00

67 Trabalho  0,00  0,00

68 Educação  0,00  0,00

69 Cultura  0,00  0,00

70 Direitos da Cidadania  0,00  0,00

71 Urbanismo  0,00  0,00

72 Habitação  0,00  0,00

73 Saneamento  0,00  0,00

74 Gestão Ambiental  0,00  0,00

75 Ciência e Tecnologia  0,00  0,00

76 Agricultura  0,00  0,00

77 Organização Agrária  0,00  0,00

78 Industria  0,00  0,00

79 Comércio e Serviços  0,00  0,00

80 Comunicações  0,00  0,00

81 Energia  0,00  0,00

82 Transporte  0,00  0,00

83 Desporto e Lazer  0,00  0,00

84 Encargos Especiais  0,00  0,00

85 Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  7.165.476,25  6.854.092,70

Nr. G4 - QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2024 2023
86 Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00  0,00

87 Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00  0,00

88 Outros Encargos da Dívida  0,00  0,00

89 Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Nota Explicativa


